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enviada por aviso de recebimento (AR) ao contribuinte abaixo mencionado por não ter 
sido localizado no endereço cadastrado nesta secretaria, ficando o mesmo notificado do 
deferimento de isenção de IPTU/TCIL, para os anos 2020 a 2022, na respectiva inscrição 
municipal, mediante o presente edital, nos termos do artigo 24, parágrafo IV, da lei 
3.368/18. 

PROCESSO INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ 

210/009863/2022 218540-3 FUNDAÇÃO MARIA JOSÉ DORNAS 04.501.048/0001-34 

ATOS DO COORDENADOR DO ISS E TAXAS – COISS 
030/018232/2022- “A Coordenação do ISS e Taxas torna público que fica provisoriamente 
suspensa do cadastro de contribuintes de tributos mobiliários do município de Niterói 
(CCTM) a inscrição de nº 158382-2 do contribuinte FLEETSYSTEMS SOLUÇÕES EM 
SOFTWARE SERVIO LTDA - ME, CNPJ nº 14.347.190/0001-22, conforme notificação nº 
11455, por não ter sido localizado no endereço cadastrado, nos termos dos art. 155 e 159 
da lei 3.368/2018. O interessado dispõe do prazo de 30 dias, a contar da publicação do 
edital, para impugnação da decisão que motivou a suspensão. ” 

ATOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES – CC 
030/020830/2017 (Processo espelho 030/011340/2021) - SOLUÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI - EPP.-“Acórdão nº 3.019/2022: - Exclusão simples nacional – 
Recurso voluntário – Notificação 9198 retificada pela 9480 – Exclusão com efeito 
retroativo – Grupo econômico - Interpostas pessoas - Recurso voluntário conhecido e 
parcialmente provido. ” 

ATOS DO COORDENADOR DE CADASTRO MOBILIÁRIO - COCAM 
030/015864/2022- INTIMAÇÃO 2023622E- Fica o estabelecimento SANDER ROUPAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE VESTUÁRIO, CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA, de CNPJ 
26.401.288/0006-04, localizado à Rua Lopes Trovão, 110 - loja 102, intimado a obter 
alvará de funcionamento, conforme artigo 372 da Lei 2624/08. 
CORRIGENDA 
Na publicação do dia 19/08/2022, onde se lê: ATOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO 
DE CONTRIBUINTES – CC: 030/011142/2021 - TRANSHIP TRANSPORTES 
MARÍTIMOS LTDA.- “A descaracterização do afretamento por tempo é reconhecida, 
inclusive, pelo recorrente. Em sua peça recursal, às fls. 383 - 384, a recorrente afirma 
que: ”, leia-se: “A descaracterização do afretamento por tempo é reconhecida, inclusive, 
pela doutrina citada pelo recorrente. Em sua peça recursal, às fls. 383-384, vemos que 
dita doutrina afirma que: ” 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
EXTRATO Nº 021/2022– SEOP 

INSTRUMENTO: Convênio 09/2022 - Processo nº E-36/330/129/2019; PARTES: 
MUNICÍPIO DE NITERÓI, por intermédio da Secretaria Municipal de Ordem Pública, e o 
Estado do Rio de Janeiro por meio da Secretaria de Estado de Polícia Civil; OBJETO: 

Convênio de integração da SEOP no Sistema de Inteligência de Segurança Pública do 
Estado do Rio de Janeiro (SISIPERJ); PRAZO: 1.825 (Mil oitocentos e vinte e cinco) dias 
a contar da data de 14/10/2022, conforme publicado no DO do Estado Rio de Janeiro;  
VALOR: Sem ônus; FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 
46633/2019; DATA DA ASSINATURA: 10/10/2022. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

Processo nº 540/0031/2022- Na forma do inciso II, do artigo 24, da Lei 8666/93, 
AUTORIZO a Dispensa de Licitação em favor da Empresa DEGUST BUFFET E 
EVENTOS, CNPJ/MF nº 14.204.043/0001-01, para a contratação de prestação de Serviço 
de Buffet, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com o Programa de Trabalho: 
67.01.23.692.0146.4076, Natureza da Despesa: 33.90.39.00, Fonte: 138, para o 
Seminário “Defesa do Consumidor”. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MOBILIDADE 
EXTRATO Nº 003/2022 

INSTRUMENTO: Extrato de Termo de Adesão; CÓDIGO DO PLANO DE AÇÃO: 
23588020220001-007455; ENTE RECEBEDOR: MUNICÍPIO DE NITERÓI; FUNDO 
VINCULADO: 28.521.748/0001-59; ÓRGÃO REPASSADOR: MINISTÉRIO DO 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL; FUNDO REPASSADOR: 03.353.358/0001-96 – MDR; 

PROCESSO MDR: 59000.012894/2022-47; VIGÊNCIA: Início: 23/09/2022 – Fim: 

31/05/2023; VALOR ESTIMADO: R$ 9.904.237,01; PROGRAMA: 23588020220001 – 

Gratuidade EC 123/22; FUNDAMENTO: Art. 2º da Portaria 09/2022, instituído pela 

Emenda Constitucional n. 123, de 14 de julho de 2022; OBJETO: Aporte da assistência 
financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte 
público coletivo urbano ou os tipos elencados no Art. 2º da Portaria 09/2022, instituído 
pela Emenda Constitucional n. 123, de 14 de julho de 2022; CONDICIONANTES: Aporte 
dos recursos onde ocorra serviços regulares em operação de transporte público coletivo 
urbano, semiurbano ou metropolitano.; Aplicação dos recursos exclusivamente para 
auxiliar no custeio ao direito previsto no § 2º do art. 230 da Constituição Federal; O poder 
delegante será responsável pelo uso e pela distribuição dos recursos aos prestadores e 
observará a premissa de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão do 
transporte público coletivo e as diretrizes da modicidade tarifária; Os beneficiários deverão 
apresentar Relatório de Gestão Final e prestação de contas na forma estabelecida na 
Portaria Interministerial que versa sobre a assistência financeira; Os beneficiários 
autorizam a União solicitar à instituição financeira albergante a devolução imediata, para a 
Conta Única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente 
específica do instrumento; Os entes federados darão publicidade ao inteiro teor do Termo 
de Adesão assinado, por meio do Diário Oficial ou em outro meio de comunicação oficial; 
As movimentações de saída de recursos das contas bancárias poderão ser classificadas e 
identificadas e as informações a elas referentes serão disponibilizadas para fins de 
acompanhamento, prestação de contas e fiscalização. Processo nº 080/10874/2022. 

Atos do Subsecretário de Trânsito e Transportes 
Portaria SMU/SSTT Nº 0314/2022- O Subsecretario de Transito e Transportes da 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade, no cumprimento dos dispositivos do art. 
24, da Lei Federal nº 9.503/97 CTB e ainda o Decreto Municipal nº 13.889/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1º- Instituir área de ponto de taxi para 15(quinze) carros, em caráter excepcional, na 
proximidade do portão principal de entrada do Teatro Popular do Caminho Niemayer, a 
partir das 15 h do dia 22 de outubro até 04:00h do dia 23 de outubro, em razão do evento 
FESTEJA 2022. 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrario. 


